
INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SOCIEDADE – 
MACAÉ DEPARTAMENTO DE DIREITO DE MACAÉ

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Ao primeiro  dia  do mês de abril  de dois mil  e  vinte  e  quatro,  às 16:03h deu-se início  a 

Reunião Extraordinária do Departamento do Curso de Direito de Macaé (MDI) virtualmente, 

por  meio  da  plataforma  Google  Meet,  em  atenção  ao  que  dispõe  o  artigo  10,  §  4º,  do 

Regimento Interno do Departamento de Direito de Macaé (publicado no BS UFF ano LVI – 

nº 67 de 08 de abril de 2022, Seção III, página 041 e seguintes): “As reuniões departamentais  

poderão  ser  realizadas  presencialmente  ou  remotamente,  por  videoconferência,  na  

modalidade híbrida”; cuja gravação, posteriormente, poderá ser acessada por intermédio da 

servidora Alcione, junto ao Departamento. Presentes os (as) Professores (as) Álvaro Maciel , 

Andreza  Franco,  Camilo  Plaisant  Carneiro,  David  Fernandes,  Fabiano  Gosi,  Fernanda 

Almeida,  Hamilton  Ferraz,  Heron  Abdon,  José  Antônio  Callegari,  Jorge  Flores,  Lúcia 

d’Aquino, Paulo Brasil  Dill,  Priscila Petereit e Saulo Mendonça. Presente a representação 

estudantil, na pessoa do discente Gabriel Duarte. Ausentes os Professores Carlos Victor dos 

Santos por estar ministrando aula, Daniel Nascimento por estar ministrando aula,  Francisco 

Assis por estar ministrando aula em outra IES, Letícia Leidens por motivo de saúde, Lúcio 

Picanço Facci por estar em gozo de licença saúde e Wilton Bisi em razão de compromisso 

acadêmico anteriormente agendado.  Ausente a Professora Fabianne Manhães.  Passou-se a 

discussão  da  pauta  da  sessão  extraordinária,  considerando  os  pontos  remetidos,  dar-se-á 

início as discussões e deliberações.  1. Comunicação da concessão de licença de saúde do 
Prof. Lucio Facci e deliberação sobre a alteração do quadro de horários das disciplinas 
alocadas para o docente. A Chefia de Departamento esclareceu que o docente Lucio Facci 

apresentou por meio do e-mail do departamento documento emitido pelo setor de perícia da 

Universidade  prorrogando  a  sua  licença  médica  até  o  dia  27  de  junho  do  corrente  ano. 

Informou  que  consultou  o  setor  de  processo  seletivo  da  UFF  (CPD/PROGEPE)  sobre  a 

possibilidade  de  realizar  procedimento  administrativo  para  contratação  de  docente  para 

substituição  do  professor  licenciado.  Que  recebeu  no  dia  28  de  março  o  seguinte 

esclarecimento: “(...).  Em razão da greve, vários setores da UFF fizeram adesão a mesma e 

nossos processos estão tramitando de forma gradativa. Inicialmente, estamos autorizados a dar 

andamento aos processos que foram recebidos na DGLD ou homologados até 15/03. Caso o 

Departamento já tenha uma seleção com candidatos aprovados, pode abrir processo via SEI e 

nos encaminhar, e então analisaremos a viabilidade (tanto em razão da greve, quanto em razão 
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do tempo hábil, já que a licença encerra em junho e não há indicativo de prorrogação).  (...)”. 

Em ato anterior e aguardando a resposta da CPD/PROGEPE, a Professora Andreza consultou 

os docentes Jorge Flores, José Callegari e Lúcia d’Aquino se, de acordo com a aderência, 

poderiam assumir as disciplinas. Após a manifestação, o Professor Jorge Flores assumiu a 

disciplina  (MDI00211)  Execução  Cível  e  Cumprimento  de  Sentença,  sem  alteração  de 

horário.  Em relação  a  disciplina  (MDI0000173)  -  Responsabilidade  Civil,  a  Profa.  Lúcia 

d’Aquino poderia assumi-la com a troca do horário para terça-feira, das 16h às 18h; quanto à 

disciplina  (MDI0000194)  Tutelas  de  Urgência  e  Procedimentos  Especiais  o  Prof.  José 

Callegari poderia assumi-la com a alteração do horário para quinta-feira, das 18h às 20h. A 

Chefia de Departamento solicitou a Coordenação de Curso a desvinculação dos discentes no 

dia 27 de março e procedeu a alteração do horário no dia 28 do mesmo mês, evitando maior 

impacto na atividade acadêmica discente. A Coordenação de Curso vinculará individualmente 

os discentes nas duas disciplinas alteradas. A Chefia de Departamento realizou reuniões com 

os discentes do terceiro e do sétimo períodos para contextualizar as informações e explicar as 

alterações no dia 28 de março do corrente ano. Registra-se os agradecimentos em nome do 

Departamento de Direito aos Professores Jorge Flores, José Callegari e Lúcia d’Aquino, como 

também ao Coordenador, Professor Fabiano Gosi pelo auxílio prestado. Informamos que o 

docente Francisco Assis contactou a Chefia se disponibilizando para assumir a disciplina de 

Responsabilidade  Civil,  a  quem  também  fazemos  nossos  agradecimentos.  Diante  da 

observância do art. 38 do Estatuto da UFF, a encontra-se PLENÁRIA CIENTE E DE ACORDO. 
2.  Critérios de distribuição de bolsas do Edital de Monitoria e aplicação dos requisitos 
do item 5.5 do EDITAL PROGRAD/UFF nº 4/2023, de 13 de dezembro de 2023.  Em 

relação ao ponto dois, a Chefia esclareceu que recebeu da Coordenação de Monitoria do MDI, 

o  Ofício da Divisão de Monitoria  distribuindo as vagas para o MDI, sendo aprovados os 

projetos após a fase recursal:  MDIA0001 - Ambiente e Desenvolvimento: Crises, desafios e 

conquistas no cenário jurídico brasileiro (Professora Andreza Franco); MDIA0002 - Direito 

do Consumidor e a sociedade do risco (Professor Paulo Dill); MDIA0006 - Direito Processual 

Penal (Professor David Fernandes); MDIA0007 - A Constituição é aquilo que os juízes dizem 

que ela  é? Força normativa/interpretação do STF (Professor Heron Abdon);  MDIA0008 - 

Praticando  o  Direito  Administrativo  (Professor  Camilo  Carneiro);  MDIA0010  -  Poder 

Judiciário  e o controle de constitucionalidade das normas (Professora Fabianne Manhães); 

MDIA0011 -  Orçamento  Público  e  o equilíbrio  das  contas  públicas  (Professora Fabianne 

Manhães); MDIA0012 - PROCESSO E PRÁTICA TRABALHISTA: efetivação de direitos 
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sociais  dos  trabalhadores  (Professor  José  Antonio  Callegari);  MDIA0013  -  Direito  das 

Obrigações - da teoria à prática (Professora Lúcia d’Aquino); e, MDIA0014 - A importância 

do conhecimento do processo eletrônico na prática da advocacia  cível (Professora Priscila 

Peitereit).  Considerando o item 5.5 do Edital  PROGRAD/UFF nº, 4/2023, sendo alocadas 

cinco vagas destinadas as ações afirmativas e quatro vagas para ampla concorrência. A Chefia 

esclareceu que o MDI foi contemplado com nove vagas, como nos anos anteriores. Que nove 

proponentes foram contemplados com dez projetos. A Chefia indicada, conforme precedente 

aprovado em plenária departamental de oito de junho de dois mil e vinte e em, item 11 que 

seja adotado o mesmo critério, a saber: “O Prof. Saulo Mendonça encaminhou a sugestão no 

sentido de que os professores que tenham mais de um projeto aprovado indiquem qual deles 

preferem dar segmento e, caso o projeto do professor tenha sido contemplado com mais de 

uma vaga que o professor(a) abra mão das vagas que excedam a uma, permitindo que outros 

colegas  possam ser  contemplados;  sendo aceita  a  proposta,  faz-se o sorteio  por  nome de 

coordenadores de projetos aprovados”, que no caso em discussão nesta sessão, seja aplicado 

igual  precedente,  no  qual  cada  proponente  receberá  uma  vaga,  posteriormente,  deverá  a 

docente Fabianne Manhães indicar o projeto a ser objeto de seleção. PLENÁRIA CIENTE E DE 
ACORDO.  Em relação aos  critérios  de distribuição  para adequação do item 5.5 do Edital 

supracitado,  a Chefia  propõe dois critérios,  sendo eles:  (a)  sorteio por meio de aplicativo 

virtual <sorteador.com.br>; (b) indicação por cada proponente. A  PLENÁRIA, POR MAIORIA, 
APROVA O CRITÉRIO (A)  sorteio por meio de aplicativo virtual <sorteador.com.br>.  Sendo 

assim, serão distribuídas as bolsas de ações afirmativas para os seguintes projetos: MDIA0001 

- Ambiente e Desenvolvimento: Crises, desafios e conquistas no cenário jurídico brasileiro 

(Professora Andreza Franco); MDIA0007 - A Constituição é aquilo que os juízes dizem que 

ela  é?  Força  normativa/interpretação  do  STF  (Professor  Heron  Abdon);  MDIA0008  - 

Praticando o Direito Administrativo (Professor Camilo Carneiro); MDIA0012 - PROCESSO 

E PRÁTICA TRABALHISTA: efetivação de direitos  sociais  dos  trabalhadores  (Professor 

José  Antonio  Callegari);  e,  MDIA0014  -  A  importância  do  conhecimento  do  processo 

eletrônico na prática da advocacia cível (Professora Priscila Peitereit).  PLENÁRIA CIENTE E 
DE ACORDO. Serão distribuídos os demais projetos para a modalidade de ampla concorrência. 

PLENÁRIA CIENTE E DE ACORDO.  A Chefia informa que os docentes poderão realizar os 

processos seletivos, considerando os prazos contidos no referido Edital e na IN PROGRAD nº 

45/2023, devendo encaminhar ao e-mail do MDI, em até quarenta e oito horas a partir do 

encerramento desta reunião extraordinária, a indicação dos membros titulares e suplentes das 
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bancas.  PLENÁRIA CIENTE E DE ACORDO.  A Chefia  informou  que,  em decorrência  da 

greve  dos  servidores  técnico-administrativos,  a  publicação  no  BS/UFF  não  está  sendo 

realizada diariamente. Para evitar o atraso no processo seletivo a ser realizado pelo MDI,  

poderá o(a) docente divulgar o edital vinculado ao seu projeto nos murais, mídias digitais,  

páginas oficiais e outros meios para assegurar a publicidade do instrumento editalício. O  

Professor  David  se  voluntariou  para  esclarecer  eventuais  dúvidas  pelo  e-mail  

davidaf@id.uff.br   e  fernandes.ddaf@gmail.com  .  PLENÁRIA CIENTE E DE ACORDO.  Nada 

mais havendo a ser tratado, às 16h40, deu-se por encerrada a presente reunião cuja ata foi 

lavrada e compartilhada pela Chefe de Departamento, com transmissão simultânea a todos os 

presentes  por  meio  do  aplicativo  Google  Meet.  Macaé/RJ,  01  de  abril  de 

2.024. //////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

//////////

ANDREZA APARECIDA FRANCO CÂMARA – SIAPE: 1802275

Chefe do Departamento de Direito de Macaé – MDI/ICM/UFF

ÁLVARO DOS SANTOS MACIEL – SIAPE: 3353221

CAMILO PLAISANT CARNEIRO – SIAPE: 3061905

CARLOS VICTOR NASCIMENTO DOS SANTOS – SIAPE: 1228125

DANIEL ARRUDA NASCIMENTO – SIAPE: 1733382

DAVID AUGUSTO FERNANDES – SIAPE: 1211036
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FABIANNE MANHÃES MACIEL – SIAPE: 1996785

FABIANO GOSI DE AQUINO – SIAPE: 3009655

FERNANDA ANDRADE ALMEIDA – SIAPE: 1576861

FRANCISCO DE ASSIS AGUIAR ALVES – SIAPE: 2957703

HAMILTON GONÇALVES FERRAZ – SIAPE: 1411976

HERON ABDON SOUZA – SIAPE: 1046508

JORGE LUIZ LOURENCO DAS FLORES – SIAPE: 1774654

JOSÉ ANTÔNIO CALLEGARI – SIAPE 3195049

LETICIA VIRGINIA LEIDENS – SIAPE: 2242635

LÚCIA SOUZA D’AQUINO – SIAPE: 1210281

LÚCIO PICANÇO FACCI – SIAPE: 1585424

5

21
22
23

133
134
135
136
137
138
139
140
141
142
143
144
145
146
147
148
149
150
151
152
153
154
155
156
157
158
159
160
161
162
163
164
165

24
25



PAULO BRASIL DILL SOARES – SIAPE: 1765397

PRISCILA PETEREIT DE PAOLA GONCALVES – SIAPE: 2295037

SAULO BICHARA MENDONÇA – SIAPE 1949734

WILTON BISI LEONEL – SIAPE: 1776116

REPRESENTAÇÃO DISCENTE
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